
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

01 - DO OBJETO: 

1.1- Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de reparos na porta de vidro, localizada na 
UBS Rosário II, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. 

02 - DA JUSTIFICATIVA 

2.1- A referida prestação de serviço se justifica uma vez que a porta da UBS Rosário II foi danificada e necessita de 
reparos urgentes, a fim de garantir a segurança do prédio público.

03- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1- Considerando a Portaria Normativa n° 58, de 30 de agosto de 2023 do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo no art. 7°, inciso I, alínea "a" que dispõe sobre a facultatividade da elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP): "Art. 7° - A elaboração do ETP:I - é facultada nas seguintes hipóteses de contratações: quando for 
dispensável a licitação em razão do valor (incisos I, II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021). " 

3.2- Considerando o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe: "Art. 75 - É dispensável a licitação: II - 
para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e 
dois centavos), no caso de outros serviços e compras; " (valor atualizado pelo Decreto n° 11.871/2023) .Mediante , 
de acordo com planilha de orçamento em anexo , o fornecedor será selecionado por meio da realização de 
procedimento de dispensa de, sendo a seleção do mesmo, ao menor preço em orçamento. 

4 - DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA: 

4.1 - A prestação do serviço será realizada no endereço da UBS, no prazo máximo de até 02 (dois) dias do 
recebimento da Autorização de Serviço; 

4.2 - O transporte dos materiais e equipamentos serão de responsabilidade da Contratada; 

05 - DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 

5.1- Contratação de empresa para prestação de serviços de reparos na porta de vidra da UBS Rosário II, conforme 
descrito abaixo:

ITE
M

DISCRIMINAÇÃO UNIDAD
E

QNT
D

001 REPOSIÇÃO DE PORTA DE VIDRO INC. 8MM TEMPERADO 
(PARTE MÓVEL) MEDINDO 1,20 X 2,10M COM TROCA DE 
PERFIL TRILHO SUP. FOSCO, FECHADURA E PUXADOR.

Serviço 01

06 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta do Orçamento Municipal para o exercício 
de 2024, de acordo com a classificação programática seguinte:

Secretaria Municipal de Saúde

2.105 - Manutenção do Programa de Assistência Domiciliar Saúde da Família - PSF

Fonte de Recursos: 160000000001 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

Local/Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE00000249 -

Requerimento Nº: 000051 / 2024 - 07/11/2024______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________
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Ficha - 86

07 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

7.1 - Da Contratada 

7.1.1 - A contratada fica obrigada a cumprir todas as determinações advindas neste termo de referência, 
principalmente aqueles referentes à qualidade dos produtos e prazo de entrega. 

7.1.2 - As sansões administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada 
à ampla defesa e o contraditório. 

7.2 - Da Contratante 

7.2.1 - A contratada designará gestor da contratação, que será o elo de contato entre a municipalidade e a 
Contratada. 

7.3. A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 
art. 44, §2º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8 - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A Secretaria Municipal de Saúde designará como fiscal titular de contrato a servidora Vivian do Nascimento 
Adame Pinto 

8.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do serviço, e de tudo dará ciência à Secretaria de Saúde. 
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09 - DO PAGAMENTO 

9.1 - A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão 
negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça 
do Trabalho; 

9.2 - A contratante pagará à Contratada na forma determinada neste TR e ainda de acordo com a lei nº 
10.520/2002 e na lei 14.133/21 e suas atualizações subsequentes; 

9.3 - O pagamento à Contratada será efetuado via conta bancária pela tesouraria da PMBG - ES, sendo que o prazo 
para o pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal eletrônica.

9.4 - Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal enquanto não solucionado pela CONTRATADA 
ensejará a suspensão do pagamento. 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Em caso de inexecução contratual, fornecimento errôneo, mora de fornecimento, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às penalidades previstas na 
lei 10.520/2002. 

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Baixo Guandu / ES para dirimir dúvidas referentes à contratação; 

11.2 - Fica assegurado ao Município de Baixo Guandu / ES, o direito de no interesse da Administração pública, 
anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente contratação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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